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Considerando o teor da Resolução n°109, do Conselho Nacio-

nal de Recursos Hídricos-CNRH de 13 de abril de 2010, que cria Unida-
des de Gestão de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas de Rios de
domínio da União-UGRHs e estabelece procedimentos complementares
para a criação e acompanhamento dos Comitês de Bacia;

R E S O L V E :

Art. 1º. - Instituir a Subcomissão Estadual de Apoio à criação
do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba - CBH PARNAÍBA,
cuja  composição é apresentada no Anexo desta Resolução.

Art. 2º. - Caberá a Subcomissão definir, alinhada com os dita-
mes da Comissão Interestadual, normas para o seu funcionamento, as
agenda de trabalho, bem como promover a articulação do arranjo
operacional necessário ao seu funcionamento.

Art. 3°. - A indicação dos membros para compor a Subcomissão
deverá ser feita pelos representantes dos Segmentos e Setores, no âmbito
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - Conerh, o que não exclui a
participação de outras entidades dos diversos Segmentos interessadas
em contribuir, bastando que a mesma assine o documento de subscrição
conforme deliberado na reunião da Comissão Interestadual realizada no
dia 16 de fevereiro de 2016 na sede do CREA/PI em Teresina.

Art. 4°. - A Subcomissão acompanhará a criação do CBH
PARNAÍBA até sua etapa final.

Art. 5°. - Caberá a Câmara Técnica de Análise e Parecer das
propostas de Criação de Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado do
Maranhão e a Câmara Técnica de Assuntos Institucionais e Legais -
CTIL, analisar os resultados do processo de articulação e mobilização
para a criação do CBH PARNAÍBA, nas fases de Diagnóstico, Prognós-
tico e Plano de Ação, objetivando subsidiaras deliberações do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - Conerh e da Comissão Interestadual.

Art. 6° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS,EM SÃO LUÍS (MA), DE 5 DE ABRIL
DE 2016.

MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - Conerh/MA

ANEXO:

PODER  PÚBLICO:

Titular Suplente 

SEMA Carlos Victor Belo 
Sousa  

SEMA Raimundo Nonato 
Medeiros da Silva  

AHINOR Antonio Lobato 
Valente 

AHINOR José de Ribamar 
Mendes Cantanhede 

SAGRIMA Fernando Antonio 
Trinta Martins  

SINFRA João José Azevedo 

SOCIEDADE  CIVIL:

Titular Suplente

FÓRUM CARAJÁS Edmilson 
Carlos Pereira de Abreu 
Pinheiro  

FÓRUM CARAJÁS Mayron 
Regis Brito Borges  

FONASC Theresa Cristina 
Pereira Castro - t

ABES Jorge Ricardo Athayde 
Rocha  

FORUM DE DEFESA DO 
BAIXO PARNAÍBA Francisco 
Chagas Sousa 

CREA Rita de Cássia Neiva 
Cunha -  

USUÁRIOS:

Titular Suplente

CAEMA Thiago Henrique dos 
Santos Silva 

CAEMA Saymon de Freitas 
Oliveira Lisboa 

CODEVASF Celso Adriano 
Costa Dias 

CODEVASF Sergio Luiz de 
Souza Costa  

FAMEM Alexsandro Costa 
Ferreira –  

FIEMA Cirilo José Campelo 
Arruda  

RESOLUÇÃO CIEA Nº 01,  DE  16 DE MARÇO DE 2016.

Empossa os membros Titulares e Su-

plentes da Comissão Interinstitucional

de Educação Ambiental do Maranhão

- CIEA/MA.

A Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do

Estado do Maranhão - CIEA, instituída pelo Decreto nº 19.800 de 15 de

agosto de 2003 e alterada pelo Decreto nº 30.763 de 13 de maio de 2015.

Considerando a Leinº 9.279 de 20 de outubro de 2010 que instituiu

a Política e o Sistema Estadual de Educação Ambiental do Maranhão;

Considerando o Decreto nº 28.549, de 31 de agosto de 2012 que

dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 9.279, de 20 de outubro de 2010;

Considerando o Decreto da Comissão Interinstitucional de Edu-

cação Ambiental do Maranhão - CIEA nº 30.763, de 13 de maio de 2015,

que regulamenta o art. 11 da Lei nº 9.279,de 20 de outubro de 2010;

RESOLVE:

Art.1°- Empossar os membros Titulares e Suplentes do Poder

Público e da Sociedade Civil, listados abaixo para comporem a Comissão

Interinstitucional de Educação Ambiental do Maranhão - CIEA/MA,

com mandato de dois anos podendo ser renovado por igual período.
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Poder Público:

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos

Naturais - SEMA

Titular: Ana Paula Rios de Melo

Suplente: Cleire Monteiro Almeida

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Titular: Eliane Oliveira de Abreu

Suplente: Luís José Câmara Pedrosa

Universidade Estadual do Maranhão - UEMA

Titular: Zafira da Silva de Almeida

Suplente: Ligia Tchaicka

Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Soli-

dária - SETRES

Titular: Julião Amin Castro

Suplente: Iranilde Ferreira Louzeiro

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Maranhão - IFMA

Titular: Clarissa Lobato da Costa

Suplente: Ozelito Possidônio de Amarante Júnior

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA

Titular: Luciano Santos Pinheiro

Suplente: Maria Amélia Melo Sousa Melo

Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Participação

Popular - SEDIHPOP

Titular: Ivana Marcia Moraes Braga

Suplente: Thayane Cristine Tavares Amorim

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA

Titular: Ana de Nazaré Pereira Silva Macedo Mendonça

Suplente: José Roberto Costa Santos

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES

Titular: Willa Luna Oliveira

Suplente: André Gustavo Ramos Pestana

Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ

Titular: Fernando Antonio Resende de Jesus

Suplente: Francisco de Assis Oliveira Filho

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

- ICMbio

Ministério Público do Estado do Maranhão - MPE

Universidade Federal do Maranhão - UFMA

Sociedade Civil Organizada

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH

Titular: Instituto Educacional e Social Shalom

Representante: Gleyce Oyama Gomes Lima

Suplente: Cooperativa mista dos catadores de lixo para

reciclagem de Barra do Corda - COOLIBE

Representante: Josean Almeida Alves

Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA
Titular: Instituto Nacional de Políticas Públicas

Representante: Francisco Pereira da Silva

Suplente: Sociedade Maranhense de Defesa e Moradia Digna

Representante: Ronald Henrique Gomes Chaves

Conselho Estadual de Educação - CEE
Titular: Roberto Mauro Gurgel Rocha

Suplente: Beatriz Martins de Andrade

Centro de Defesa e Promoção dos Direitos  da  Cidadania -

CEDEPROCD
Representante: Francisco das Chagas Sousa

Associação de Desenvolvimento Socioambiental da Bacia

Hidrográfica do Rio Mearim - GUAPÉ
Representante: Maria Rosalia dos Reis Pereira

Suplente: Escola Comunitária Educando

Representante: Ana Cleide Andrade

Movimento Arariba

Representante: Raimundo Nonato Moraes Andrade

Suplente: Associação Solidária Libertadora

Representante: Edna Maria Alves Rodrigues Souza

Sociedade Maranhense de Defesa a Moradia Digna
Representante: Regina Celia Trindade

Suplente: Forum Nacional da Sociedade Civil os Comitês de

Bacia Hidrográfica - Fonasc

Representante: Thereza Cristina Pereira Castro

Associação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas
do Maranhão - ACONERUQ

Representante: Maria José Palhano Silva

Associação dos Moradores e Trabalhadores Rurais Quilombolas

do Povoado Riachuelo

Representante: Ana Luisa Almeida Sales

C&C Consultoria e Serviços Ltda

Representante: Nadja Dea Brauna Cunha

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação,revogando-se as disposições em contrário.

São Luís, 16 de março de 2016

ANA PAULA RIOS DE MELO

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

ELIANE OLIVEIRA DE ABREU
Secretaria de Estado da Educação

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Instituto Nacional de Políticas Públicas


